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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO "
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

, PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI '
Rua Mayrink Veiga, 09, 22ô andar - Centro - Rio de laneiro'- Cep 2d,090-050

Te!.: (21) 3037-373113037-3208 - Fax,: (21) 3037-3206

,
Nota N° 0012-2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.1
PROCESSO N° 52450.827458-4520-5, '
INTERESSADO: DIRMA
/, , ,

ASSUNTO: Oposição. apresentada com número errado.

, Senhor P~ocurad6r-Chefe da PFE-INPI,

" ,I. Trata-se de consulta formulada pela' DI~A ~obre~oposição ~presentada com '
númt;ro errado. No caso concreto, o número da oposição inserido pelo opoente no formulário do
INPI foi 'equivocado. Entretanto, p opoente identificou'corretamente o número da oposição'na
petição que aCbmp~a ~ formulário.

, 2. ,Ressalte-se, desde já, que o tema encontra-se ultrapassado em face da
implementação, do proce.~soe}etrônico. de exame de marca. Tal equívo<?ono preenchimento do

,formulário não 'parece que possa se repetir nos processos, eIetrôrl!cos, o que justifica; uma
manifestação sucinta, sem necessidade .demaiores digressões. ~

3. , Os autos não esclarecem em que momento aDIRMÀ identificou o'número correto
, da oposição. O fato é que a' oposição pão foi examinada e o registro da marca foi concedido. Não,
se: visualiza' maiores' prejlÚZ?S'ao .requerente, posto ~ue ele poderiá apresentar um processo

'àdministrati\,o' de nulidade em face, do registro, nos teimos do art. 169 da Lei 9.279/96 .

. . " .

, 4. _ O procedimento a' ser adotado, em casos ,semelhantes, depende. do, momento no
qual se identifica a' fal,ha no preenchimento do formulário. Se ~a falha foi identificada 'após a
conc~ssão'dô registro, este precisa sei mantido. Nesses casos, o INPI pode_deixar deex~inar a

, petição,post9 que o requerimento perde seu objeto. Não. há como êxaminar uma oposição após' a
concessão do registro. ,E a faÍha ná interposição da oposição deve-se exc.lusivamentê ao ogoente.

5. Procedimento distinto pod~ ser 'adotado quando.o INPI identifica a falha na
iUlmeração da oposição quàrido esta ainda não perdc:u o seu objeto. Imagina-se a )seguinte
hipótese: o opoente apresenta lima. oppsiçãoe preenche o 'formul4rio da ~utarquia com a
numeração' errada. Se q INPI identificar a falha do opoente, 'antes da concessão do registro, é

. razoável aadoção de umadas duas medidas a seguir mencionadas:, a) formula,çãode exigência,
medida necessária, particularment~ quando existe dúvida a respeito da petiçã9; ~) processamento



, ,

.'

automático da oposição com o número correto, pão obstante o preenchimento equivocado da
. '.' ... ! ' ...

petição. Porçbvio, uma ou outra medida acima não pode gerar óbices administrativos maiores à
parte oposta, posto que o'ônus de pre~ncher corretamente- os/formulários de oposição cabe ao
opo~nte,

6. A presente manifestação está. em consonância, em parte, com a Nota n° 0420-
2011-AGUipGFIPFE/INPI/COOAÍJ:JCS-2.1. Entretanto, há um ponto de dive'rgência
fundamental, a saber, d~voluçãodas retribuições.,

7. , . Esta nota técnica opina pela não-devolução das retribuições, porquanto houve a
. movimentação da máquina administrativa. Nesse sentido, observa-se qu~ o equívoco do 'opoente
promoveu o enca~inhamento deu~a consulta a Procu~adoria e duas notas técnicas. Em síntese, .
. J'" ' .

,a devolução dasr~tribuições não se coaduna com a praxisadotada'.pela autarquia, em casos·
como este.

8.. A consulta foi '['espondi4a déforma suci~ta, particularmente, em razão do
. transcurso de~tempo, justificado pelo v9lume de processos' que a' Procuradoria recebe. Desse
modo,' sugere-se adevoluçã~ dos'autós à DIRMA.

A consideração superior. .
/

\

.,~ • ~~/ ~Rio de Janeiro, 14 de jane~o de 2014.

/-"~. '

~" __ ,.:;..4-' ~/. ~. - -
Loris Baena 'Cunha Neto

Procurador Federal
.Coordenador
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Despacho N° 0034/2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-ALB-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 827458452

1. Acordo com a Nota N° 0012-2014-AGU/PGF/PFE/INPIICOOPI-LBC-2.1.

acostada às fls. 40/41, retro.

2. À DIRMAlCAMAR lI.

I Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2014

/\ ,:' ./~

f J I ./\ A~"~~~::~~:N~Auz
Procurador-ChefeSubstituto,elr exerc7
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